
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS
ESTADO DE SANTA CATARINA

E D I T A L  D E  D I V U L G A Ç Ã O  D O  G A B A R I T O  D E F I N I T I V O  R E T I F I C A D O
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 0 2 / 2 0 1 4

O Prefeito do Município de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade

com  a  Constituição  Federal  e  demais  disposições  atinentes  à  matéria,  TORNA PÚBLICO  a  DIVULGAÇÃO  DO

GABARITO DEFINITIVO do Concurso Público 002/2014, nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam relacionados no Anexo I deste Edital os pareceres dos recursos DEFERIDOS.

Art. 2º Havendo qualquer alteração no Gabarito Preliminar as Provas Objetivas serão corrigidas de acordo com o novo

gabarito.

I  - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.

Art.  3º As questões que tiveram sua resposta alteradas estão representadas com a nova alternativa destacada em

“vermelho”.

Art. 4º As questões anuladas estão representadas com a letra “X”, destacada em “vermelho”.

Art. 5º Ficam relacionados os Gabaritos Definitivos:

AGENTE DE COPA E LIMPEZA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

AUXILIAR DE MANUTENÃÇO DE MECÂNICA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C
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MOTORISTA DE AMBULÂNCIA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

MOTORISTA DE CAMINHÃO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

MOTORISTA DE ÔNIBUS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

OPERADOR DE BRITADOR MÓVEL

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

OPERADOR DE MOTO NIVELADORA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

VIGIA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A B C C D A X B D C D D A B A C X B C C D A B B C D A D C

AGENTE DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D B C B D A X A A X D C D B A C D B

AGENTE EM AÇÕES EM SAÚDE PÚBLICA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D B C B D A X A D C B A C D A B C D

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
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D A C B D C D B A D C A D B C B D A X A B C B D B C C D A A

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D B C B D A X A A C D A B B C C C D

MONITOR DE CRECHE

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D B C B D A X A C B A D B B A A D C

AGENTE DE SAÚDE BUCAL

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D B C B D A X A A B C D C A B D A B

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D B C B D A X A A A B A A C X A D D

TÉCNICO EM ENFERMAGEM FITOTERÁPICOS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D B C B D A X A A A B A A C X A D D

ENFERMEIRO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D X A B D A X A C D C B A D C A B D

FARMACÊUTICO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D X A B D A X A B B D C A D A A C D

FISIOTERAPEUTA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D X A B D A X A A A C B B C D D C B

ODONTÓLOGO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D X A B D A X A D C A B D A C C C D

PROFESSOR DE INGLÊS OU ESPANHOL

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D X A B D A X A C B D D C A B A D C

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D X A B D A X A C D B A B B D A A C
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PROFESSOR DE ARTES

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D X A B D A X A B D A C D C B D A X

PSICÓLOGO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

D A C B D C D B A D C A D X A B D A X A D A C A C A B D B B

Art. 2º Os candidatos interessados em manifestar recurso contra o Gabarito Preliminar ou o Caderno de Questões,

poderão  fazê-lo  através  da  “Área  do  Candidato”,  no  link  “Recurso  contra  o  Gabarito  Preliminar  e  o  Caderno  de

Questões”.

I – Os recursos poderão ser interpostos das 08h do dia 04/02/2015 até as 23h59min do dia 06/02/2015.

Art. 3º O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Entre Rios/SC, 03 de fevereiro de 2015.

JOÃO MARIA ROQUE
Prefeito Municipal
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